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Autorização prévia para prosseguimento do processo


Marcos Miguel Beux, Prefeito Municipal de Ronda Alta, autoriza a realização de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II da lei nº 14.133 de 2021Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de locação, instalação e manutenção preventiva e corretiva de 01 (uma) máquina de café, com fornecimento de insumos, destinada ao Gabinete do Prefeito Municipal de Ronda Alta/RS, pelo período de 12 (doze) meses.

		
		
Ronda Alta, 17 de fevereiro de 2026.


MARCOS MIGUEL BEUX
Prefeito Municipal
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